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Requerimento n°. 018/2022. 

REQUEIRO, na forma regimental, a apreciação, e caráter de urgênci 
urgentíssima do Processo n°. 083/2022, Mensagem do Executivo n.° 036/2022, 
Projeto de Lei n°. 036/2022, que dispõe sobre a jornada de trabalho dos 
servidores públicos municipais efetivos de Comendador  Levy  Gasparian que 
possuam dependentes portadores de deficiência física ou mental, revoga as 
disposições da Lei n.° 573, de 28 de junho de 2007, e dá outras providências. 

Comendador  Levy  Gasparian, em 14 de dezembro de 2022. 
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